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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

AVISO DE LICITAçA0
TOMADA DE PREOS N Q 01012016

Regime de Contrataçâo: Menor Preço Global

Objeto Reforma do Telhado do Centro Cultural Arte e Encanto, localizado na Avenida Willy Barth,
n 2 2930, Municiplo de Pato Bragado - PR, conforme Projetos Técnicos e memoriais descritivos,
anexos ac, Edital.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as lOhOOmin do dia 20 de abril de 2016, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessäo Püblica as lOhiOmin horas do mesmo dia, nas dependencias da
sala de reuniôes da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administração na
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paranã, durante o horário normal de
expediente, das OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

/
Pato Bragado - PR, aos quatro dias do mês de abril de 2016.

nilPrefei d MunicIpio

Sd 'M^

1w. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParanO
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DEPA R TA MEN TO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORcAMENTARI0

Dotaçao:__________________________

	

Data do Eucaminhamento	 I	 I	 Assinatura_____________________________

Carimbo

( ) Autorizado	 ( ) Nño

Carimbo

	

EINANCEIRO	 ( ) Possui	 ( ) INo Possui

Ate 30 Was

(_) Autorizado

Data

Carimbo



T

METALURGICA	 FONES:
,	 CNPJ 11.013.348/0001-96	 45 9824-5930

R%/ORVORR METALIjRGICATAVORALTDA - ME 45 99891505

Prolongamento da Av. Willy Barth, 76 - Perimetro Suburbano - s/n - 859487000 - Pato Braqado - PR

'ORcAMENTo	 PEDIDO	 X2	 477

9 /o3 / /4
Norne:isL

Endereço:_

CNPJ/CPF:

Assinatura



(cm 3254-0066

A/C

a

NOVA DEc0RAçôEs DE AMBIENTES LTDA - ME

Inscricao no CADIICMS n o 906504006
Inscriçào CNPJ n o 19.377.195/0001-11

Avenida Rio Grande do Sul, 6616— Ceñtro - Cep 85960-000
Fone: (45) 3254-0066 - Site: novadecoracoes.com

Marechal Candido Rondon PR

ORAMENTO

130 M2 MANTA ASFALTICA ALUMINIZADA INSTALADA.

TOTAL................................................................................................... R$ 6.200,00

300 PLACAS PAVIFLEX INSTALADO COLEcAO INTESITY NA COR QUARTZ
GREY COM COLA PROPRJA.

TOTAL.................................................................................................. R$ 3.650,00

04 CONSERTOS E FORRO COM PARAFUSOS PONTA AGULHA.

TOTAL............................................................................................. R$ 600,00

LUIS JOSE WAGNER
Comercial / Vendas

Fone: (45) 3254-0066
CeItilar: (45) 9804-9930

c:
do Par,nA

wwW.novadecoracoes.com



Pato Bra gado - PR, 10 de Marco de 2016.

Orcamento:

130 m2 Manta Asfáltica Aluminizada instalada.

Total..............................................................................................................R$ 5.850,00

300 Placas Paviflex instalado co/c çâo Intensity na cor Quartz Grey corn cola prOpria.

Total. ............................................................................................................ R$ 3.400,00

04 Consertos de forro corn parafusos ponta agulha

Total. ........................................................................................................... R$ 450,00

Atenciosarnente,

Lunauta Decoraçao

Metalárgica e Via'raçaria BragadenseL Ida
Fone: (045) 3282 - 1592

Email: vidracarialtinauia@holmail.com
Av. Continental, 621 - Centro - Palo Bragado- PR - CEP: 85948-000



DM DECORAçOES
DECORAcOES MULLER LTDA.

CNPJ 16.960.513/001-84
Rua Marechal Castelo Branco, 593— Centro.

Missal - Paranâ - CEP 85.980-000

ORCAMENTO

Dia lode Marco tie 2016.

130 m2 Manta Asfáltica Aluminizada instalada.

Total....................................................................	 R$ 6,000,00

300 Placas Paviflex instalado coleco Intensity na.cor Quartz Grey corn cola propria.

Total.......... .................................................................... ............................... RS 3.60000

04 Consertos de forro corn parafusos ponta aguiha

LI

Total...........................	 R$ 500,00

VALOR GLOBAL (Dez mU e cern)

•Atenciosarnente,

I

DM Decoraçöes



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado

Ila ff. rsII.Iu4nIa.ztJJuIuJ1iJ

Telhado térmico
acOstico (palco)

Rubs
Caiha

Viga U 110x40x265
Serviço de retirada
de telhado antiEo

NTI DADE
120m2

40m
20m
20m

P.	 TOTAL

Obs: Inclul-se todo a material e mâo-de-obra para instalação.

EM PR ESA
	 DATA

lWsIflJJs1



	

Orcamnto Centro Cultural 15-03-16 	 PAGINA: 1 DE 1

PLANILHA DE SERVIOS SINTETICA COM DESONERAçAO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGIS'flCA	 PROTOCOLO N:

PARANA EDIFICAOES	 ENDEREçO: Av. Willy Barth fundos corn Avenida Guarapuava 	 ORGAO:tJ PROPRIO: Reforma Centro Cultural 	 MUNICIPIO: Pato Bragado	 COORDCNADAS:
TABE LAS DE REP ERENCIA: SEIL/PRED (AGOSTO/2015) F SINAPI/PR(AGOSTO/2015) VER5AO 1.0 	 LEVANTAMENTO N9:	 ART N':	 PA6IRI NA
DATA: 15/03/2016 	 RESI'ONSAVEL TCNICO: Johnny Marcos Wutzke 	 REG. CREA: 84865/1) 	 EDIFICACOES

CODIGO

	

UNIDADE QUANTI 	 MAO DE	 CUSTO	 MAO DE	 CUSTO TOTAL
ITEM	 DO	 DESCRIcA0 DO SERVIO 	 MATERIAL	 .	 MATERIAL

	

DEMEDIDA DADE	 OBRA	 UNITARIO	 OBRA	 (R$)SERVI CO _______________________________________________________________________________

SERVIOS PREUMINARES  	 64074
72231 RETIRADA DETEU-IAS ONDULADAS  	 M2	 102,00	 1,58	 3,37	 4,95	 161,16	 343,74 -	 - -- 504,90
85383 REMOCAO DE CALHAS E CONDUTORES DEAGUAS PLUVIAIS 	 M	 48,00 

1	 0,90	 1,93	 2,83	 43,20	 92,64	 135,84
2 	REFORMA       	 21460,64

10965 PERFIL LAMINADO ACO ESTRUTURAL 'U'. 4" X 1,518 ". ESPESSURA = 6.27 MM (9,30 KG/M) 	 M	 18,00	 61,54	 61,54	 1107,72	 0,00	 1107,72	 -
72107 RUFO EM Ci-IAPA CE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 25CM 	 M	 30,00	 20,12	 5,35	 25,47	 603,60	 160,50	 764,10
72105 CALF-IA EM CHAPA CE ACO C-ALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50CM 	 M	 100	 36,51	 11,78	 48,29	 657,18	 212,04	 869,22

TELHA METALICA TRAPEZOIDAL 0,40 EM ALUMINIO ZINCADO NATURAL CHAPA 0,50mm, COM 01
orc

	

	 m2	 102,00	 33,00	 20,00	 53,00	 3366,00	 2040,00	 5406,00
FOLI-FA REVESTIDA CE EPS 30,0mm., ACESSORIOS DE FIXAçAO, vECAçAO E ACABAMENTO

72186 PISO PAVIFLEX EM PLACAS	 M2	 30,00	 111,08	 3,95	 115,03	 3332,40	 118,50	 3450,90
RETIRADA DE FORRO PVC DANIFICADO. SUBSTITUIçAO POR NOVO. APROVEIFAMENTO CE

72201

	

	 M2	 10.00	 46.96	 7,73	 54.69	 469,60	 77,30	 546,90ENTARRUGAMENTO
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MANIA ASFALTIA PROTEGIDA COM FILME CE

7375311 ALUMINIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA APLICACAO DE EMULSAO ASFALTICA. 	 M2	 130,00	 45,93	 25,73	 71,66	 5970,90	 3344,90	 9315,80
E=3MM.

TOTAL SEM 601=	 22101,38
TOTAL COM BDI =	 I	 I	 1	 1	 2967,421	 28731.79

Johnny MOrC0S Wutzke

ENGENHERO CIVIL

CBEA - PR 34865/0

Carimbo e Assinatura	 Carimbos e Assinaturas

Responsãvel Técnico: 	 Responsáveis pela Verificaco e Aprovacâo:



C.rorograma Fisico Finoinceiro

SECRETARA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGSTICA PROM: R efornia Centro Cultural	 0055: 11103/10

t!S	 PARANA EDJFIcAcOES	 '	 -	 MUNICIPIO. Polo Brogodo	 TIPO 0060:

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 	 PARANA	 OMP0110	 P60900010:

F 	 GERENCIA DE CUSTOS E 0RcAMENTOS	 F DI HCACO ES	 06520 606CUAo 50 DIM

-	 001

HEM	 SFRVIOS	 cc	 35	 00	 00	 120	 150	 100	
0100F—no

01 SIRVIcOS PRELIMINARIES	 7.9	 832,95 100.00% 	 832.96	 640,74
02 951'ORMA	 97,101%	 13.94942	 50.00%	 13.949,42	 5000%    	 27.898,83	 21.460,64
03 _____________________________________________	 0.00%

D.GOV,

0? 	 3.00%

07 	 00 
04 0.0051,

0.0/
10 ____________________________________________________	 0.00%

11.00%
0.00%
0,00%
0.00%
0.00%
0.00%
0.0011,
3,00%
0,00%
0100%

- flO:0000..'0S: ,l0IS10,'i3OIli'.	 1'0'IiM100X '.11	 100.0	 14.782,38	 51.45%	 13.949,42	 48.5591., 	 0.00% 	 0.00% 	 0.00% 	 0.00%1	 28.731,79	 22.101,38
00 000411:	 00.11000:::: o::l0'1.I:00ooll 	 14.782,38	 51.45%	 13.959,42	 49,55% 	 0,00% 	 0,00% 	 0,00% 	 0,00%	 29.731,79 

1010: 0lI.Vl::0:00010.' no,l:,:'oo::	 14.79738	 51,45%	 28.731,79	 100,00%	 28.731,79	 100,00%	 23.731,79	 100,00%	 78.731,79	 100,00Fr	 28.731,79 1 100,00% 

Q

Carimbo e Ass:natura Responsive[ Tecroico Empresa 	 Carimbo e Assinatura Responsive] Verifrcaç3o PRED 	 Johnny eJatl'a Respons3vel Ao'ovaç3c PROD
ENGENHEIRO CIVIL
CREA PR 84865/D



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 04 de abril de 2016.

De: Secretaria de Finanças
Para: Gabinete do Prefeito

ExcelentIssimo Senhor

Em atencâo a solicitaçào expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigacôes decorrentes de Obras de
Engenharia visando a execucão de reforma nas intermediaçöes do telhado de Centro Cultural,
sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes DotaçOes Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.006 - Departamento de Cultura
133921200.2028 - Manutenção e Melhorias do Centro cultural
3.3.90.39.16.00.1819—Manutenç5o e Conservaçäo de Bens Imóveis — Fonte 505
3.3.90.30.24.00.1813 - Material para manutenção de bens imóveis - Fonte 505

Cordialmente

Secretaria Municipal de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - Paraná



Estado do Parana	 Saldo da Despesa	 31/03/2016	 Poiha:	 1
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gesture: PREFETTURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Conta .................. 1813 	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 1811
Ôrgâo .................. 02 	 Executivo Municipal
Unidada Orcamenteria 	 = 02.006	 Departamento de cultura
Funcional ............. = 133921200	 Culture
Projeto/Atividade .... . = 2028000	 ManutençOo e Melhcrias do centre cultural
Natureza da Despesa	 3.3.90.30.24.00.00 MATERIAL PAPA MANUTENçAO DE BENS IMOVEIS
Fonte de Recursos	 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binational

Saldos de 01/03/2016 ate 31/03/2016

Empenhado no Periodo.... 	 0,00
Liquidado no Periodo	 =	 0,00

Anulado no Periodo ......=	 0,00
Paqo no Pariodo .........=	 188,45
Empanhado ate o Feriodo. =	 188,45
Liquidado ate 0 Periodo.	 188,45

Paqo ate o Periodo .....	 188,45
• Pager Processado ......= 	 0,00
• Pagar no Processado.. =	 0,00
Total a Pagar ...........	 0,00

oeL



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 24/03/2016	 Felha:
Prefeatura do Municipio de Pate Bragado

Jnidade Gestera: PREFEITURA DO NUNICIPTO DO PATe BRAGADO

Cunta .................
OrqRu .................
Unidade Orçarnentâria.

Funciunal .............
Projeto/Atividade .....

Natureza da Despesa... =

Fonte de Recursos .....=

1819	 Desdobramento da Despesa	 oespesa Principal; 1817
02	 Executive Municipal
02.006	 Departamento de Culture
133921200	 Culture

2028000	 Nanutençao e Meihories dc centre cultural

3.3.90.39.16.00.00 MANUTENçA0 E CONSERVAcA0 DE BENS TMOVEIS
505	 Royalties Tratado de Itaipu Binaciunal

Saldos de 01/03/2016 ate 24/03/2016

Empenhadu no Periudu... 	 0,00
Liquidado no Periodo....	 0,00
Anulado no periudu ......	 0,00
Pago no Periodo .........=	 0.00
Empenhadu ate a Periodo.	 0,00
Liquidado ate 0 Periodo.	 0,00
Pagu ate o Periodo .....	 0,00
A Pagar Prucessado ......=	 0,00
A Paqar ntO Proceasado..	 0,00
Total a Paqar ..........	 0,00



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

ROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços fl. 2 010/2016.

PARECER INICIAL

Ementa: Análise juridico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tern por objeto a contratação de empresa para
realização de obra de reforma de telhado no centro cultural.

RE LATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçOes do objeto da presente licitaçäo, descriminaço, quantitativo, vigência da
contrataçào, cotaçOes de precos realizadas no comercio local, hem como consta ainda a
informação referente a dotaçäo orçamentária para a contrataçào em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise jurIdico-
formal, constante deste processo.

E o RelatOrio.

PARECER JURIDICO

Limitamo-nos a analisar as minutas de Edital e de contrato, as quais
julgamos estarem de acordo, par atenderem aos requisitos do parágrafo Onico do art. 38 da
Lei n. 2 8.666/93, encontrando-se apta par a ser executada.

Assim, aguarda-se o prosseguirnento dos atos licitatórios para que seja
adotada a adequação do certame aos princIpios básicos, reguladores dos procedimentos
licitatOrios vigente.

Por fim, em cumprimento ao PrincIplo da publicidade, seja publicado na
imprensa oficial do MunicIpio e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo o
resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficáçia do Ato
Administrativo praticado pelo Agente Püblico, conforme previsto no Art. 21 da Lei 8.666/93.

E o nosso parecer.

Pato Bragado/PR, 04 de abril de 2016.

L
4uridProcurad 	 ortaria 078/2015

fl4pb. I 1 I

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 04 de abril de 2016.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para execução de Obras de Engenharia visando a
execução de reforma nas interrnediaçOes do teihado do Centro Cultural, conforme Projetos
Técnicos e memorials descritivos, anexos ao Edital, virnos comunicar que de conformidade corn
as informaçOes da Secretaria de Finanças e 0 Parecer cia Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de
processo licitatório na Modalidade "Tomada de Preços tipo Menor Preço GLOBAL" consoante
corn a Lei 8.666/93.

Atenciosamente

ler
 unicIpio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.goy.br - CEP 85948-000 - Pato Bragàdo - Paraná



Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

EDITAL DE LICITAçAO - TOMADA DE PREOS 010/2016
Tipo da Iicitação: Menor Preço Global

o Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna püblico que tará real izar a licitação acima
indicada, tendo por finalidade a execução da Reforma do Telhado do Centro Cultural, no MunicIpio
de Pato Bragado - PR, cuja direçào e julgamento serão realizados par sua Comissão Permanente de
LicitaçOes, em conformidade cam as preceitos da Lei n 9 8.666, de 21 de junho de 1993; suas
alteraçaes posteriores e as condiçOes a seguir:

Aplico-se tambern neste Edita!, as re pros dispostos no Lei Complementar fl. 2 12312006. Lei
Complernentor n. 2 14712014. e em especial a Lei Municipal Complementar n. 2 05912016 e
Decreto Municipal n. 2 04812016. pue prioriza a contratacdo corn rnicroernpresas e empresas de
pegueno Done sediadas no municIplo, ate o limite de 10% (dez par cento) do rnelhor preco
válido.

Data e Horãrio de recebimento dos envelopes: ate as lOhOOmin, do dia 20 de abril de 2016.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 20 de abril de 2016- Horário: lOhiOmin.
Local: Sala de ReuniOes - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n 9 2885

1. DO OBJETO DA LICITAçAO
1.1 0 objeto da presente licitaçao é a contratação de empresa do ramo, •para fornecimento de
material e mo de obra necessária, visando a execuçâo de reforma nas intermediaçOes do Telhado
do Centro Cultural Arte e Encanto, localizado na Avenida Willy Barth, n 9 2930, Municipio de Pato
Bragado - PR, conforme Projetos Técnicos e memoriais descritivos, anexos ao Edital.

2. DOS PRAZOS, DA VIGENCIA E coNDlçOEs DO CONTRATO.
2.1 Após decorridos todos as prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para,
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias üteis, assinar a Contrato, sob pena de decair o direito,
sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei.
2.2. E facultado ac, licitador, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condiçoes
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para faz6-lo em
igual prazo e nas mesmas condiçOes propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitaçao
independente das penalidades previstas no presente edital.
2.30 prazo de execução da obra e de ate 60 (sessenta) dias, apósa assinatura do Contrato;
2.4 A prazo de vigência do contrato serão de ate 120 (cento e vinte dias) dias corridos, após a
assinatura do Contrato.
2.5 Será possivel a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos
estabelecidos no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
2.6. Seräo de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuraçâo e recolhimento de todas as
obrigaçoes, pebos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais a comerciais, resultantes da
execução do Contrato, as quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.
2.7. 0 Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpebação ou
notificaçao judicial, nas hipoteses previstas no Art. 78 da Lei n 2 8.666/93, sem que a CONTRATAD&

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1 355 -CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

por isso, tenha direito a qualquer reclarnaçâo ou indenizaçao, salvo pelos serviços executados ate
o mornento da rescisâo.

3. coNDlcOEs DE PARTICIPAçA0 E AQUISIçAO DO EDITAL E ANEXOS.
3.1. As empresas do Rarno, interessadas em participar da presente Licitação, poderão requerer o
Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
no endereço mencionado no cabeçalho deste Edital, em horário comercial.
3.2 Não poderâo participar da presente licitaço empresas que:
a) estejarn cumprindo sançäo de suspensão do direito de licitar ou de declaração de inidoneidade
imposta por qualquer ôrgão governarnental, autárquico, fundacional, empresas püblicas ou de
econornia mista.
b) se encontrem em processo de concordata Cu falencia.
c)Cooperativas de trabalhos.
3.3 E vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em
qualquer das etapas deste certarne.
3.4 Os proponentes deverao ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do
local de execução da obra, devendo verificar as condiçOes atuais sem poder invocar qualquer
desconhecirnento como elemento impeditivo da correta forrnulaçao da proposta ou do integral
cumprirnento do contrato, não sendo aceitas reivindicaçoes posteriores sob quaisquer alegaçoes.
3.5 As empresas deverao apresentar proposta de preços corn o valor global da obra, detalhada no
Cronograrna fisico financeiro;
3.6 A participaçäo nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condiçöes
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bern corno na observância dos regularnentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
3.7 0 proponente arcará corn todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e
apresentação de sua proposta, independenternente do resultado do processo licitatorio.
3.8 Todos os docurnentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados ern papel
timbrado da empresa, ou conter identiflcaçao corn o Carinbo do CNPJ da mesma.
3.9 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas Cu
entrel in has.

4. APRESENTAçAO E ENTREGA DOS ENVELOPES DL HABILITAçAO E PROPOSTA
4.1. A proponente arcará corn todos os custos relativos a elaboraçáo e submissào de sua proposta;
o licitador não será responsável por nenhurn desses custos, independenternente do
desenvolvirnento do processo licitatório.
4.2. A proponente deverá entregar a cornissào de licitação, no local, na data e na hora fixados
neste edital os seguintes envelopes:

a) Envelope n 2 1— Documentos de Rabilitação;
b) Envelope n 2 2— Proposta de Preço.

4.3. Os envelopes, individualizados, obrigatoriarnente devem ser entregues fechados, contendo
ern sua parte externa e frontal os dizeres:
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RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREO
uClTAçAo N2
DATA:/_J___
ENVELOPE N Q 1— DOCUMENTOS DE HABILITA

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
EN DE R EçO:
uclTAçAo N2
DATA:
ENVELOPE N 2 2— PROPOSTA DE PREOS

4.4. Após o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será
recebido.
4.5. A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente ou enviada por outros serviços
de entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comissão de Licitação
não será responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros serviços de
entrega, ou pelo atraso na entrega da mestha.
4.6. A proposta e os demais documentos deverão ser escritos em lingua portuguesa.

S. ELEMENTOS INSTRLJTORES
São partes integrantes deste edital os seguintes elementos:
5.1— Memorial descritivo;
5.2— Projeto;
5.3— Planilha.

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAçA0 - ENVELOPE NQ 1
6.1 A habilitação junto a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n 2 1,
contendo via original ou cópia autenticada dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Municipio de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especializaçao compativel com o otijeto licitado;

b) Certidao Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro
comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaçöes em decorréncia de tal investidura. Caso as certidOes sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas vàlidas aquelas
emitidas ha no máximo 60 (sessenta) dias;

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso
de sociedade par açöes, acompanhado de documentos de eleiçao de seus administradores;

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercicio;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pals ) expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim a exigir
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f) Procuraçao por instrumento póblico ou particular, na qual constem poderes especIficos para
interpor recursos, desistir de sua interposiçäo e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame (Tratando-se de procurador);

g) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurIdica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situaçâo Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTAO DO CNPJ);

h) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

I) Certidào Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federals e a DIvida Ativa da
Uniâo, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

j) Certidao Negativa de Débitos Tributários e de DIvida Ativa Estadual, expedido pela
Secretaria de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

k) Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

I) Certidäo Negativa de Débitos Trabalbistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no docurnento.
Caso as certidôes sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão
consideradas válidas aquelas ernitidas ha no máximo 30 (trinta) dias;

n) Certidäo expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o hümero de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, corn data nâo
superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebirnento das propostas;

o) Certidao Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da
sede da licitante, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

p) Declaraçao de Enquadramento em regime de tributaço de Micro-Empresa e/ou Empresa
de Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforrne modelo anexo;	 -

q) Declaração de que nâo existe fato impeditivo para participação da empresa em Iicitaçoes
püblicas ou mesmo de contratar com o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas
(Declaracão de Idoneidade), conforme modelo anexo;

r) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, rnenor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condiçao de aprendiz, a partir de quatorze anos, ern curnprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7 da Constituiçäo Federal (Declaracäo de Responsabilidade Trabalhista),
conforme modelo anexo;

s) Declaraçao de que recebeu e concorda corn todas as condiçOes estabelecidas pelo presente
edital e docurnentos pertinentes e que obteve todas as condiçOes para participar desta
licitação (Declaracao de Recebimento e/ou Acesso a Documentação), conforme modelo
anexo;

t) Declaraçâo de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execuçâo dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaraçâo de Responsabilidade), conformemo
anexo;
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u) Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos as
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaraçao de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

v) Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o periodo da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junta ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário Para a perfeita execução do objeto contratual (Declaracão de
Obrigacoes), conforme modelo anexo;

w) Declaraçao contendo dados e inforrnaçOes da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaracao de Informacoes), conforme modelo anexo;

x) Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente
e do seu responsável técnico;

y) Cornprovaçao de vInculo ernpregatIcio entre a responsável técnico e a proponente,
mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de
prestação de serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. E
vedada, sob Pena de inabilitação, a indicação de urn rnesmo técnico corno responsável
técnico por mais de um proponente.

z) Comprovante de o licitante possuir aptidao para desempenho da atividade pertinente e
compatIvel com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurIdicas de direito püblico ou privado (corn firma reconhecida em caso de pessoa
juridica de direito privado), por execução de obra ern caracteristicas similares ao objeto da
presente licitação. Esta comprovação da aptidão para desempenho da atividade poderá ser
em nome da ernpresa ou do profissional técnico responsável.

aa) Comprovante da empresa licitante possuir capital social registrado e integralizado de no
minima 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

bb)Atestado de visita técnica fornecida pelo Municipio, cornprovando que a empresa, através
de seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica
deveré ser agendada junto ao setor de engenharia do Municiplo, pelo fone (45) 3282-1355.

Nota: para as empresas que possuem fillais, fica determinado que a prova de regularidade
quanto aos tributos federais, divida ativa da uniâo e débitos previdenciarios deverá ser corn a
CNPJ da rnatriz, e as demais certidoes deverâo estar corn o nümero do CNPJ da LICITANTE, que se
julgada vencedora deste certarne, posteriorrnente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitaçâo.
6.2. Os documentos deverao ser apresentados em original, cópia autenticada ou publicação em
órgão da Imprensa Oficial. A aceitação das certidöes, quando emitidas através da Internet, ficarn
condicionadas a verificação de sua validade e são dispensadas de autenticaçäo. Não serão aceitas
quaisquer cOpias efetuadas através de fac-simile, bern como não serão aceitas certidôes que
contenharn ressalvas de que "não são válidas para fins de licitação".
6.3. A docurnentação de que trata os itens deste Anexo, deverao estar dentro do prazo de validade
na data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para
apresentação de docurnentos de habilitaçao que não tiverem sido entregues na sessão prOpria,
bern coma não será perrnitida documentaçao incompleta, protocolo ou quaisquer outras forrnas
de cornprovação que não sejam as exigidas neste Edital.
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6.4. A falsa declaraçao do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na
sua inabilitaçao no processo administrativo competente, além das implicaçöes da legislaçao penal.
6.5. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de
Pato Bragado poderão consultar a documentação necessária junto a Secretaria de Administração
(45 3282-1355).
6.6. A comissão efetuará a avaliaçao do ramo de atividade, caso necessário, através da descriçao
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidäo
Simplificada da Junta Comercial.
6.7. Os documentos necessários a habilitaçao da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da
Comissão de Licitaçäo, mediante conferência da cópia com o original ou publicaço em órgão de
imprensa oficial.
6.8. A omissâo ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitaçao do Licitante induzirá a decIaraço de sua inabilitação.
6.9. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos
pela Lei Complementar n. 9 123/2006.

BENEFICIOS A PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO PEQUENA
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

> Declaração da proponente de que a empresa participante está enquadrada/classificada
como Pequena Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

> Caso a Licitante enquadrada como PE ou EPP, apresente alguma restrição na
documentaçao exigida neste Edital para habilitação, com relação a Regularidade Fiscal, teré
o prazo de 5 (cinco) dias óteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 0
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perIodo, para a
regularizaçao da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissäo de
eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

> A não-regularizaçâo da documentaço, no prazo previsto no lnciso anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuizo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n 2 8.666,
de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de
classificaço, para a assinatura do contrato.	 -

7. PROPOSTA DE PREOS - ENVELOPE N Q 2
7.1. 0 invólucro n 9 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da
planilha de precos/serviços e do cronograma fisico financeiro, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condiçOes:
a) Especificaçao do objeto, observadas as quantidades e caracterIsticas minimas exigidas no
presente instrumento convocatório.
b) As especificaçoes dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, e
projétos.
c) Prazo de validade da proposta (minimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessäo
pOblica. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o dia do vencimento;
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d) Prazo de entrega e execuçäo do objeto: Em ate 60 (sessenta) dias após a emissào da ordem de
solicitaçao e/ou serviços;
e) Vigência do Contrato: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de assinatura do
contrato ou ernissão da ordern de serviços;
e) Conter assinatura do representante da pessoa juridica licitante;
f) dados bancários da empresa;
g) Os valores unitários cotado na proposta, deverá ser igual ou inferior ac, valor unitário, aprovado
na análise técnica, conforme anexo.
h) No prep cotado, estâo incluldas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao objeto
licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comercials, administrativos, lucros e quaisquer
outras despesas detributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, nâo se admitindo
qualquer adicional;
I) Cotaçâo do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.
j) Apresentar juntamente corn a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orcamentária) e o
Cronograma Fisico Financeiro.
k) A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialrnente par meios rnecânicos, em papel
corn timbre do proponente, sern emendas, entrelinhas ou borröes, que possam prejudicar a sua
inteligencia e autenticidade, da qual deverao constar as itens abaixo:
I -	 Preços Globais, já inclusos todos as impostos, inclusive Impostos sobre Serviços - 155,

seguro, taxas e demais encargos pertinentes;
II -	 Conter a tabela abaixo descriminando o valor cotado:

DESCRICAO	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$
MAO-DE-OBRA	 R$
TOTAL	 R$ 

III -	Condiçäo de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
I) As propostas que apresentarem omissöes e acréscimos de itens e valores na planilha de custos
serão desclassificadas.
m) As empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
näo haja substituiçao dos preços unitários originals, seräo oficiadas pela Comissäo para
apresentarem nova planilha corn as devidas correçOes. 	 -
n) Na hipotese do item anterior, será considerado para efeito de julgarnento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correçOes.
A carta proposta em urna ünica via corn todas as páginas numeradas e rubricadas, de acordo corn
o anexo (modelo), deste edital, devendo necessariamente observar:
7.1.1 0 prazo de validade da proposta de no mInirno 60 (sessenta) dias, a contar da data de
abertura das propostas.
7.1.2 Valor Global da Proposta apresentada ern reals, corn no máximo 02 (duas) casas décimais
após a virgula, acompanhada de planilha de forrnaçao de custos, conforrne rnodelo constante do
anexo deste edital, sob pena de desclassificaçao.
7.1.3 Deverá ser elaborado o Cronograrna fisico/Financeiro, conforme modelo constante do anexo
deste edital, sob pena de desclassificaçao.
7.1.4 - Declaraçao de que os preços propostos correspondem a todas as etapas do objeto,
materiais, mac, de obra e encargos necessários a sua completa realizaçao.
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7.1.5 - 0 critério para reajuste de preços e atualização financeira de pagamentos efetuados em
atraso, obedecerá as disposiçOes da legislaçäo vigente.
7.1.6 - A proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da proponente, corn
identificaçäo do seu subscritor e conter o carimbo padronizado do CNPJ/MF.

8. DIsP0SIç6E5 REF ERENTES A PROPOSTA DE PREOS
8.1. A apresentação da proposta de preços na licitaçào será considerada como evidéncia de que a
proponente examinou completamente os memorials, as especifIcaçOes e dernais documentos, que
os comparou entre si e que obteve as informaçOes necessárias e satisfatórias sobre qualquer
ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços e que os documentos da licitaçäo Ihe
permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

9. RECEPçA0 E ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a comissão de licitaçao receberá 05 2 (dois)
envelopes, fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntamente com os
representantes, que assim o desejarem, e procederá a abertura dos envelopes n q 1, que contêm a
documentaçao que será submetida ao exame da comissão de licitaçao e das proponentes
interessadas;
9.2. Juntamente com o recebimento dos 2 (dois) envelopes fechados e inviolados, o representante
da proponente, se näo for membro integrante da diretoria da mesma e/ou sócio, e querendo
participar ativamente (com poderes legais para representar a proponente) da sessão, deverá
apresentar a comissäo de licitaçào a credencial que Ihe outorga poder legal junto a mesma. Esta
deverá ser comprovada através do modelo Anexo, com firma reconhecida, ou através de
procuração passada em cartório;
9.3. Uma mesma pessoa nào poderà representar mais de uma proponente;
9.4. Na hora marcada para a entrega dos envelopes n°s 1 e 2, mais nenhum será recebido;
9.5. Em nenhuma hipOtese, será concedido prazo para apresentação ou substituiço de
documentos exigidos e näo inseridos nos envelopes n 9s 1 e 2. No entanto, a seu exclusivo critério,
a comissäo de licitaçäo poderá solicitar informaçOes ou esclarecimentos complementares que
julgar necessários, bern como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma
apresentá-lo num prazo máximo de 5 (cinco) dias, desde que não altere a substância da sua oferta;
9.6. Após a rubrica dos documentos pela comissào de licitação e pelos presentes que assim o
desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da habilitação e a
data da sessão de abertura dos envelopes n 2 2 serão comunicados as proponentes através dos
meios usuals de .comunicaçào (edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Será lavrada ata circunstancjada da reunião de recebimento das propostas, que registrará as
reclamaçOes, impugnaçôes e demais ocorréncias;

9. RECEPçA0 E ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a comissão de licitaçäo receberá os 2 (dois)
envelopes, fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntamente com Os

representantes, que assim o desejarem, e procederá a abertura dos envelopes n 2 1, que contêm a
documentaçao que será submetida ao exame da comissâo de licitação e das proponqptj
interessadas;
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9.2. Juntamente corn o recebirnento dos 2 (dois) envelopes fechados e inviolados, o representante
da proponente, se não for membro integrante da diretoria da mesma e/ou sócio, e querendo
participar ativamente (corn poderes legais para representar a proponente) da sesso, deverá
apresentar a cornissäo de licitaçâo a credencial que Ihe outorga poder legal junto a mesma. Esta
deverá ser comprovada através do modelo Anexo IV, corn firma reconhecida, ou através de
procuraçao passada ern cartório;
9.3. Urna mesma pessoa nao poderá representar mais de uma proponente;
9.4. Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e 2, rnais nenhum será recebido;
9.5. Em nenhuma hipotese, será concedido prazo para apresentaço ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n. 2 1 e 2. No entanto, a seu exclusivo critério,
a comissão de licitaçâo poderà solicitar inforrnaçoes ou esclarecimentos complementares que
julgar necessários, bern corno, solicitar o original de docurnento da proponente, devendo a mesma
apresentá-lo num prazo rnáximo des (cinco) dias, desde que não altere a substancia da sua oferta;
9.6. Após a rubrica dos documentos pela cornissão de Iicitaçao e pelos presentes que assim 0
desejarern, a rnesma cientificara aos interessados que o resultado da análise da habilitaçäo e a
data da sessão de abertura dos envelopes n 2 2 serão comunicados as proponentes através dos
meios usuais de cornunicaçào (edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Será lavrada ata circunstanciada da reunião de recebirnento das propostas, que registrará as
reclamaçöes, impugnaçöes e demais ocorrências;

10. ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
10.1. Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer docurnento exigido
em desacordo corn este edital, exceto no que diz respeito ac, subitem 10.2.
10.2. Qualquer documento, que estiver incornpleto, corn rasura e/ou com borro e/ou corn prazo
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta Iicitação.
10.3. Nào serão aceitos protocolos em substituiçao a docurnentos.
10.4. Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as exigências
estabelecidas no edital.
10.5. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar as
proponentes o prazo de 2 (dois) dias üteis para apresentaço de nova documentaçào.
10.6 Na fase de HABILITAçAO será julgada inabilitada a proponente que:
a) Deixar de atender ou apresentar algurn documento ou que não esteja corn prazo de validade em
plena vigência, de acordo corn o item 6. constante do presente edital;
b) Colocar documentos ern envelopes trocados;
c) Apresentar declaraçao ou documentaçao que contenha qualquer vicio de ordem formal;

11. ABERTURA DO ENVELOPE N Q 2 - PROPOSTA DE PREOS
11.1. Serão abertos os envelopes n 9 2, dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o
prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desisténcia expressa, ou após o julgamento
dos recursos interpostos.
11.2. Na data fixada para a reuniäo de abertura dos envelopes n 9 2, a cornissão de licitaçao
devolverá, mediante recibo, as proponentes näo-habilitadas os respectivos envelopes ri 2 2
fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar neste ato, o
envelope n 2 2 será devolvido através dos meios convencionais, apOs a hornologaçao da licitação. C
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11.3. Na data aprazada, a comissào de licitação procederá a abertura dos envelopes n° 2 das
proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o
prazo de execuçào e a prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela comissão dé
licitaçâo e pelos representantes das proponentes presentes que assim 0 desejarem.

12. JULGAMENTO E cLAsslFlcAçAo DAS PROPOSTAS
12.1. Dentre as propostas apresentadas, serào classificadas as propostas pela ordem crescente dos
preços, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREO GLOBAL.
12.2. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferencia de contrataço para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situaçôes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bem classificada, apresentada
por empresa considerada de Grande Porte.
12.3. Caso haja Empate FictIcio, nos termos do item 12.2, a desempate proceder-se-á da seguinte
forma:

12.3.1. a(s) microempresa(s) au empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Inciso 12.2, poderäo, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, corn
valor inferior àquela considerada vencedora do certarne (par empresa considerada de Grande
Porte), no prazo de 01 (urn) dia ütil, e se o novo valor for rnenor a praposta considerada
inicialmente vencedora, a objeto será adjudicado em favor da ME au EPP, na ordem classificatoria,
para o exercIcio do mesmo direito;
12.3.2. no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Inciso 5.2, será real izado sortelo
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
12.4 Na hipotese da não-cantrataçào no inciso 5.2 e 5.3, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedara do certame.
12.5 Este favorecimento do empato fictIcio somente se aplicará quando a melhor oferta inicial näo
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

13. PREO MAXIMO E FORMA DE PAGAMENTO
13.1. 0 preço maxima global desta Licitação, que constitui o limite estabelecido pelo licitador,
Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X e 48, II, da Lei Federal n2
8.666/93, de 21/06/93, é de ate R$ 28.731,79 (vinte e oito mil setecentos e trinta e um reals e
setenta e nove centavos) deste valor 30% corresponde a mao de obra e 70% corresponde a
material.

13.2 0 pagamento será efetuado confarme execuçäo, em ate 30 (trinta) dias após a mediçâo
solicitada pela Contratada, devidamente aprovada pelo Departamento de Engenharia desta
Municipalidade.
13.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
13.4 Na Nota Fiscal deverao constar a discriminaçaa dos itens, nUmero da licitaçãa, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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13.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nürnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, näo se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
13.6 0 pagamento poderá ser efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agència Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente ern nome da rnesrna.
Condiçöes rnInirnas de pagarnento:

• 12 Pagarnento
• ART deexecução

Ultimo pagamento:
• Termo de recebimento provisório
• Certidào de conclusão de obra
• Apresentar documentaçüo e registro dos atos e fatos relativos a execuçüo (diana

de obras, memorandos, medicôesfotos).
13.7. Ern caso de não cumprirnento pela Contratada de quaisquer disposiçöes contratuais, os
pagamentos poderäo ficar retidos ate posterior solução.

14. RECURSOS
14.1 - Das decisOes proferidas pela Cornissào da Licitaçäo, caberá recurso por parte dos
participantes desta Concorrência, no termo do Artigo 109, da Lei n 2 8.666/93.
14.2 - 0 recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias Uteis,
contados da data de divulgaçäo da decisäo da cornissão de Iicitação. Para todos os efeitos
jurIdicos, as decisOes proferidas pela comissão de Licitação, seräo havidas corno publicadas e
notificadas as licitantes, com o simples assentarnento a ata, se presentes os prepostos dos
licitantes no ato em que for adotada a decisão, ou mediante a publicaçào ern órgâo oficial exigIvel.
14.3 - Os recursos recebidos nas fases de habilitação e julgamento das propostas terão efeito
suspensivo. Os dernais recursos interpostos serão recebidos sern efeito suspensivo, porérn, a
autoridade competente, poderá por razOes de interesse püblico, atribuir-Ihe eficácia suspensiva.
14.4. Os recursos interpostos fora do prazo näo seräo recebidos, precluindo o direito ao recurso
adrninistrativo.

15.PENALIDADES
15.1. 0 contrato estabelecerá multas/penalidades, aplicáveis a critério da Adrninistração,
relativamente a inobservância das exigências e obrigaçOes concernentes ao objeto da presente
Iicitação.

16— DO CONTRATO
16.1 -A proponente vencedora, deverá comparecer a Secretaria da Adrninistração do Municipio
de Pato Bragado, Departamento de Compras, para assinatura do contrato conforme minuta ern
anexo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias üteis, a contar da data de sua convocação.
16.1.a: Decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar junto
ao Departamento de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execuço, devidamente
recoihida.
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16.2 - Farão parte integrante do contrato independente de transcrição, as instruçOes contidas
neste edital, os documentos nele referidos, além daqueles apresentados pela licitante vencedora.
16.3-0 valor a ser atribuldo ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora.
16.4 - A não assinatura do contrato por parte da proponente vencedora, por qualquer motivo,
dentro do prazo estabelecido, impticará em sua eliminação, ficando sujeita as sançôes previstas
nos artigos 81 a 87 da Lei n 2 8.666/93.
16.5 - Na hipOtese de recusa da proponente meihor classificada de confirmar sua propOsta e
assinar 0 respectivo contrato, 0 MunicIpic poderá adjudicá-lo, a segunda meihor classificada, e
assim sucessivamente, nas mesmas condiçOes do primeiro classificado, ou ainda, optar pela
revogação da presente Concorrência.

17. RESCISAO
17.1: 0 licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelaçäo
judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA for dissolvida;
b) Quando houver inadimplencia de cláusulas ou condiçOes do por parte da CONTRATADA e

desobediencia da determinação da fiscalização;
c) E demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores;

17.2. A rescisão do CONTRATO, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente
relacionados, implicará a apuraço de perdas e danos e a aplicação das demais providências legais
cabiveis; -
17.3. 0 CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Püblica, mediante
comunicação prévia por escrito de 30 (trinta) dias.

18. FIscALlzAçAo
18.1. A fiscalizaçao será executada conforme previsto em cláusula especifica no Contrato.

19. DISPOSIçOES GERAIS
19.1. 0 licitador poderá declarar a Iicitação deserta, quando nenhuma das propostas satisfizer o
objeto e/ou as especificaçOes e evidenciar que tenha havido falta de competiçäo e/ou conlulo;
19.2. 0 licitador se reserva o direito de revogar ou anular a Licitaçäo (Art. 49 da Lei n 9 8.666/93),
suprimir itens, alterar quantitativos (Art. 65, §12), sem implicar na alteração dos preços ofertados,
obedecidos os limites legais;
19.3. A participaço nesta licitaçào implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital;
19.4. A comissão de licitaço, a seu exclusivo critério, poderá efetuar diligencias necessàrias para
comprovar as informaçoes prestadas pelas proponentes durante a fase licitatória;
19.5. Fica estabelecido que toda e qualquer informaçâo, esclarecimento ou dado, fornecidos
verbalmente por empregados do licitador nâo serão considerados como argumento para
impugnaçaes, reclamaçôes, reivindicaçôes por parte das proponentes;
19.6. Fica estabelecido que todos os documentos apresentados neste Edital e em seus anexos säo
complementares entre si, de modo que qualquer detaihe que se mencione em um e se omita em
outro será considerado especificado e válido;
19.7. Os licitantes, por seus responsáveis, responderão pela fidelidade das informaçOes e
documentos apresentados;
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19.8. A empresa Licitante assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a
Administraçäo ou a terceiros, por si, seus representantes ou funcionários, na prestaco dos
serviços, ficando isenta a administraco de toda e qualquer reclamacao que possa surgir em

decorrência dos mesmos;
19.9. A homologaç5o do resultado desta licitaçäo n5o implicará obrigaco de assinatura do

Contrato;
19.10. Na contagem dos prazos estabelecidQs neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á

o do vencimento;
19.11. Caso alguma data prevista para a realizaçäo de procedimentos da presente Iicitacäo seja
declarada feriado ou ponto facultativo, os procedimentos seräo realizados no primeiro dia ótiI

subseqUente;
19.12. Os casos omissos serao resolvidos pela Comisso de Licitaç5o do • Municiplo de Pate

Bragado, Estado do Paraná.

20. DOS RECURSOS 0RçAMENTARIOS
20.1. Para fazer face as despesas decorrentes do objeto deste Edital, sero utilizados recursos das

seguintes DotaçOes OrcamentáriaS:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.006 - DepartamentO de Cultura
133921200.2028 - Manutencâo e Melhorias do Centro Cultural
3.3.90.39.16.00.1819 - Manutencäo e ConservacO de Bens Imóveis - Fonte 505
3.3.90.30.24.00.1813 - Material para manutencäo de bens imóveis - Fonte 505

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de

abril de 2016.

P efeito o MunicIpiO
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ANEXO I

A Comisso Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas cia Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade , instaurado par esta
Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno
Porte, conforme a Lei Complementar n. 9 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir
dos respectivos benefIcios.

Par ser expressäo da verdade, firmamos a presente.

Local, em	 de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal cia empresa proponente)
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ANEXO II

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçA0 DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade . instaurado por esta Prefeitura, que näo fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, ern _de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III

A Comissäo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos Para as fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento Iicitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que no emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Poe ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em	 de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV

A Comissão Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçAO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO A DOCUMENTAçAO

Declaramos para os tins de direito, na qualidade de proponente do pracedimento
Iicitatorio, sob a modalidade , instaurado. par esta Preteitura, que
recebemos as documentos e tomamos conhecimento de todas as informaçoes e condiçOes locais
para o cumprimento das obrigaçaes objeto da licitaçâo.

Par ser a expressão da verdade, tirmamas a presente.

em — de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa praponente)
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ANEXO V

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade  instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materials objeto da
presente licitaçao.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em	 de	 de 2016.

(assinatura do representante legalda empresa proponente)
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ANEXO VI

A Comissào Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçA0 DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade . instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em — de 	 de 2016.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII

A Comissao Permanente de Licitaçäo da Prefeitura Municipal tie Pato Bragado
DECLARAçAO DE 0BRIGAç6ES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio,sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa
for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o perIodo da prestação dos serviços objeto do procedimento
licitatório	 supra	 indicado,	 o(a)	 profissional	 e	 responsável	 técnico

inscrito no CPF/MF sob o n.9
e Identidade sob Registro Geral n. 9 	 devidamente inscrito junto ao
C R EA/CAu sob on.9

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execuço do objeto contratual;
c) Disporemos de todos as equipamentos, veiculos, ferramentas e materiais necessários para

a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade civel, criminal e administrativa por quaisquer danos
ou ilIcitos originados em decorrencia da execuço dos serviços.

Par ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

,emde 	 de 2016.
(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII

DECLARAçA0 DE INFORMAçOES

Razäo Social da p

Estado

CNPJ/MF

lnscrição Estad

Inscrição Municipal/ISS (Alva

lnstituição Financeira/Banco 	 Conta Corrente	 Agenda__________

N 9 do T
	

N2 de fax da

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato______________________

Função do Responsável Lega

Endereço do Responsável

emissor

Locale data

Assinatura e ldentificaçao do
Responsável legal e da empresa
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ANEXO X

MODELO DE PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

A Comissäo de Licitaçäo do MunicIpio de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n. 9 .........../2016

Prezados Senhores:

A empresa 	 estabelecida na (Rua, Av ..................., n.2........), na Cidade
de 	 Estado de 	 inscrita no CNPJ sob n9.

apresenta sua proposta comercial relativa a licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREçOS, n 2 . ____/2016, para  (descrição sucinta do objeto), conforme
edital de licitaçao e seus anexos, nas seguintes condiçOes:

a) Especificação do objeto, observadas as caracteristicas rninirnas exigidas no presente
instrumento convocatório.
b) As especificaçoes dos Serviços estäo contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçarnentos,
cronograma fIsico-financeiro e projetos.
c)valor global;

DESCRICAO	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$..............
MAO-DE-OBRA	 R$..............
TOTAL	 R$..............

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA, E DE R$ ..............

Declaramos que, em nossos preços, estào incluIdos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita execuçäo do objeto, encargos sociais, administraçäo, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a contratação.

Na execuçäo do objeto, observaremos rigorosamente as especificaçôes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde jà, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tern prazo de validade de no minirno 60 (sessenta) dias, a contar da data
da sessão püblica.
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Prazo de entrega e execução do objeto: Em ate 02 (dois) meses após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de assinatura do contrato
ou emissão da ordem de serviços.

As condiçoes de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA
DE PREOS n 2 .	 /2016.

em _____de	 de 2016.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XI

CONTRATO N.
TOMADA DE PREOS N. ....../2016

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREO GLOBAL QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0
MUNICIPIO DE PATO BRAGADO E A EMPRESA..................................

CONTRATANTE: MunicIDio de Pato Bra gado, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito püblico
interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-
6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA:	 ..................................................................., pessoa juridica de direito privado
inscrjta	 no	 CNPJ	 sob	 n2	 ............................................., 	 estabelecida	 na

CEP ..................................neste ato
representada por seu ................................Senhor ...............................................portador da
Cédula de Identidade n .........................e do CPF/MF n 9 .....................................residente e
domiciliado na ..................................CEP ....................., acordam e ajustam o presente contrato,
nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alteraçôes subsequentes e
legislaçao pertinente, Licitaçâo modalidade TOMADA DE PREOS N. 9 010/2016 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
xxxxxxxxxxxxxxxxxx	 -

Parágrafo Unico: A CONTRATADA examinou detalhadamente o projeto, as especificaçoes e toda a
documentaçao da Iicitação respectiva e se declara em condiçOes de executar os serviços em estrita
observância corn o indicado no projeto, nas especificaçoes e na docurnentaçào levada a efeito pelo
Processo de Licitação —Tomada de Preços ........./2016.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
docurnentos:
I -	 Edital de TOMADA DE PREOS n. 2 ......./2016; e
II -	 Proposta da CONTRATADA, datada de ........

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA ExECUçAO
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Os serviços e materiais necessários a conclusâo da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade corn as especificaçOes constantes
do Edital de TOMADA DE PREOS n. 9...../2016, obedecendo os requisitos de QUALIDADE,
RESISTNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANçA, previstos nas Norrnas do Ministério do Trabalho e
ABNT, pertinentes.

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIzAçAO E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do
presente contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para
avaliaçao de que os serviços foram executados de acordo corn o previsto na proposta pela partes e
neste contrato adrninistrativo.
§ 1 - 0 recebirnento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
corn que deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 29 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 39 . Todas as ocorrências que vierern a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão
ser cornunicadas, imediatamente e por escrito, a Diretoria de Gestão de Suprirnentos, que
procederá a abertura de processo competente. Antes de cornunicar a Diretoria de Gestão de
Suprimentos, o fiscal do contrato poderá, prirneirarnente, comunicar oficialmente a ernpresa sobre
o problerna ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, corn ou sern êxito na
resposta, enviará, então, tal cornunicação a Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 49 . Pela execução dos serviços e fornecirnento dos rnateriais, objeto deste contrato, o
MUNICIPIO pagará a CONTRATADA, a irnportância de R$........(....), por medição mensal, ern ate 10
(dez) dias apôs o aceite pela fiscalizaço, conforrne tabela abaixo:

DESCRICAO	 VALOR	 PERCENTUAL
MATERIAL	 R$
MAO-DE-OBRA	 R$ 
TOTAL	 R$ 

§ 59 . No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas corn irnpostos, seguro,
taxas e dernais encargos necessários a execuçào do objeto contratado.

CL4USULA QUINTA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
0 pagamento do valor previsto na cláusula quarta será efetuado pelo MUNICIPIO a CONTRATADA
por rnediçao mensal, mediante a apresentação, por parte da CONTRATADA dos seguintes
docurnentos:

Declaraçào que a ernpresa contratada possui escrituraçäo contébil regular e que o valor do
material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de
aquisiçâo, cornprovado por docurnento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN fl. 2 71, de
10/05/2002), encontra-se devidarnente contabilizado, firrnado por contador devidarnente
habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada.

II- Os valores de material ou de equipamentos,fornecidos pela contratada, devero ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestaçao de serviços, de acordo corn o valor
discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN N 9 . 69, de 10/05/2002), para fins de
retenção dos 11% para a previdência social sobre o valor da rnão-de-obra.
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III- Alvará de construç5o
IV- Laudo de medição da obra, contendo a especificação e quantificaço dos serviços

executados, devidamente datados e assinados pela fiscalizaçao.
V- Comprovantes de que a contrato se mantém em situação regular no comprimento dos

encargos soclais.

- Parágrafo Primeiro.
o pagamento sera efetuado conforme mediçao condicionada ao repasse do Governo Federal e
comprovação dos cronogramas fIsicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE e prévia
apresentação de GFIPS corn a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas,
listados trabalhadores contratados que atuarn na execução da obra, bern como comprovação do
pagarnento dos salários e dernonstrativo da folha de pagamento dos trabaihadores envolvidos na
o bra.

- Parágrafo Segundo.
Condiçöes minimas de pagamento:

• 19 Pagamento
• ART deexecuçao

Ultimo pagamento:
• Termo de recebirnento provisório
• A presen tar documentaçöo e registro dos atos e fatos relativos a execuçâo (diário

de obras, memorandos, medicôesfotos,..)

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
A contratada obriga-se a. entregar a obra concluida, sem nenhuma pendência e provisoriamente
recebida, dentro de.... (..........) dias corridos, contados a partir da emissäo da ordem de serviço.

Parágrafo ónico. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em ate 05 (cinco) dias
corridos após a ernissão da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viação, Obras e
Serviços Püblicos.

cLAusuLA SETIMA - DA POSSIBILIDADE DE PR0RROGAçA0 DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipoteses previstas em Lei, e também
quando houver necessidade e interesse do MunicIpia, desde que preenchidos as requisitos legais.

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscalizaçâo do MUNIC1PIO acornpanhará a execuçâo da obra em todas as suas fases, registrando
as ocorréncias no DIARIO DE OBRAS quando, ao final da execuçâo, emitirá a Termo de
Recebimento Provisório, que deverá ser assinado pela fiscalizaçao do MUNICIPIO e da
CONTRATADA.

§ 1. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissào do Termo previsto nesta cláusula, o MUNIC1PIO
constituirá Comissao para vistoriar a obra e, constatando a sua adequaço aos termos contratuais,
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expedirá devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento
Definitivo.

§ 2. 0 Recebimento Definitivo ou Provisório nâo exime a CONTRATADA da responsabilidade
civil e ético-profissional previstos na Legislaçâo, pelos materials e mo-de-obra utilizados na
obra, objeto deste contrato.

CLAUSULA NONA - DAS GA RANT/AS
A CONTRATADA garante que as materials por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a
execução da obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade eatendem as especificaçôes
aqul estabelecidas e tambem o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLAUSULA DEC/MA - DAS OBRIGAçOFS DA CONTRA TADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçOes da
CONTRATADA:

- Fornecer por sua exciusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra
que se façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido
incluldos nas planilhas de quantitativos pelo MUNICIPIO, porém constantes das
especificaçoes fornecidas para a • elaboraçao da proposta e pertinentes ao objeto
contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçöes trabalhistas, securitárias, previdenciárias,
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos a mão-de-obra e
materiais utilizados, bern como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

III- Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuizo causado as instalaçOes e ao pessoal do
MUNICIPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV- Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si as desenhos, quantitativos e
especificaçoes envolvidas dando conhecimento a fiscalização da programação. Em caso de
constatar discrepancias, erros, omissöes ou dávidas, deverá apresentar proposta de
soluçôes, cabendo a fiscalização aceitarou solicitar a apresentação de outras alternativas,
levando sempre em conta a boa técnica;

V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuizos que causar ao MunicIpio de Pato
Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigaçao contratual, especialmente no que se
refere ao cumprimento das especificaçoes, projetos e prazo de execução;

VI -	 Efetuar as suas expensas, o transporte de pessoal, materials e equipamentos, ate o local da
o bra;

VII -	 Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e
acompanhar os trabalhos de recebirnento da obra;

VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com
qualidade compatIvel corn as normas vigentes;

IX -	 Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer
tempo pelo CONTRATANTE;

X-	 Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou
em decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;
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XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificaçao técnica apresentada por ocasiâo do processo
licitatório durante toda a duraçao do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico,
devera providenciar antecipadarnente acervo equivalente, fazendo cornunicação previa ao
CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos fIsicos, humanos e materials necessários a execução dos serviços

contratados serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade,
qualidade e utilizaçäo.

XIV - Providenciar os alvarás de construço, recolhirnento da ART, INSS e outros necessários a
execuço e liberaçâo da obra, antes da expediçäo do Termo de Recebimento Provisório a
ser lavrado pela Fiscalizaçào;

XV - Manter contatos corn o MUNIC1PIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais deterrninados pela urgência, que deverao ser registrados no Diário de Obras e
confirmados por escrito no prazo de 03 (três) dias Uteis;

XVI - Manter em compatibilidade corn as obrigaçôes par ela assumidas, todas as condiçôes de
habi!itaçâo e quoliflcacflo exigidas no Edital de TOMADA DE PREOS fl. 2 CP- 01012016,
durante a execuçäo deste contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS 0BRIGAçOEs DO MUNICIPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituern obrigaçoes do da
CONTRATANTE, afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato ädministrativo:

-	 Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acornpanhar e fiscalizar os serviços ern todas as suas etapas, registrando as ocorrências no

Diário de Obras, sendo que a fiscalizaçäo periodica não implica na aceitaçäo tácita de
etapas e serviços executados;

III -	Realizar os trabaihos de aceitaçäo e recebirnento, na época oportuna, emitindo os
respectivos terrnos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalizaçäo e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalizaçäo da obra;
c) Prazo para execuço da obra; 	 -
d) Data do inicio das obras, dias corridos e acurnulativamente os dias impedidos de

trabaihar, por casos fortuitos ou de força maior;
e) Substituiçao de desenhos ou especificaçOes;
f) Düvidas, alteraçOes e definiçOes;
g) lnicio e término dos principais serviços;
h) Comunicaçoes em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICIPIO.

IV - Efetuar a retençäo da contribuiçäo previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da
rnão-de-obra incidente por ocasiäo do pagarnento e recolher para o INSS, de acordo corn as
norrnas previstas nas lnstruçOes Normativas em vigor.

V-	 Fornecer todos os elernentos e prestar todas as inforrnaçOes necessárias a execuçäo do
objeto;

VI -	 Exercer a fiscalizaçao dos serviços por servidores especialrnente designados e documentar
as ocorrências havidas;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragàdo - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

VII -	 Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos as atos relativos a execuçào do contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL
Para garantir a execução do objeto deste instrurnento, a CONTRATADA opta pelo seguro-garantia,
cauçäo em dinheiro ou fiança bancária, no montante de 5% (cinco por cento) do valor total deste
contrato, comprometendo-se a apresentar a apólice de seguro devidamente quitada ou carta de
fiança bancária junto ao Setor de Compras do Municipio, em ate 15 (quinze) dias após a assinatura
deste contrato.
Parágrafo ünico. A devoluçao da cauçäo em dinheiro do contrato será feita mediante a
apresentação de:
I- Termo de Recebirnento Definitivo emitido pela area responsável pela obra, ou declaraçao

da prOpria area responsável de que a obra foi executada nos padroes técnicos exigidos
quando näo seja possIvel por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a
mesma em funcionalidade;

II- Certidão Negativa de Débito - CND, junto ao INSS, que, quando emitida através da
Internet, fica condicionada a verificaçao de sua validade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
o atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de
0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 3% (trés por cento) - equivalente a
30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre o valor total do contrato, isentando, em conseqUéncia,
o MUNICIPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer tItulo, relativos ao perlodo em atraso. A
partir do 31 (trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado o abandono da obra, sendo
aplicada, curnulativarnente corn a multa por atraso, aquela correspondente a penalidade por
inexecução parcial ou total, conforme o caso.

§ 12.	 1-lavendo atraso de pagamento, pagará o Municipio ao licitante vencedor multa
correspondente a 0,1% (zero vIrgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove par
cento) - equivalente a 90 (noventa) dias de atraso - calculada sobre o valor da parcela em atraso.
§ 22. A inexecução parcial do ajuste ou execuçào parcial em desacordo corn o presente Edital,
implica no pagarnento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato
e/ou da nota de empenho.
§ 39 . A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica
no pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou
da nota de empenho.
§ 42. A aplicaçao de multa, a ser deterrninada pelo MunicIpio, após regular procedimento que
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, n3o exclui a possibilidade de aplicação de outras
sançoes previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alteraçoes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO
0 presente instrumento contratual será rescindido:
-	 Pelo MUNICIPIO, quando a CONTRATADA:
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a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorizaçâo do MUNIC(PIO;
b) Näo cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Faljr, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICIPIO,

prejudique a execução do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer as autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias

consecutivos, o ritmo dos trabaihos ou não cumprir o cronograma de execuço dos
serviços contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusâo dentro do prazo avençado
neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, näo observar as especificaçâes técnicas de qualidade do
material de execução, após adverténcia por escrito da fiscalizaçâo do MUNIC1PIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICIPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condiçöes
estabelecidas neste contrato.

§ 1 9 . Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNIC1PIO,
poderá o presente contrato ser rescindido, exclulda sempre qualquer indenizaçào por parte do
MU N ICIP IC.
§ 22. Quando a resciso se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do
MUNICIPIO pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 39 Quando a CONTRATADA der causa a rescisäo do contrato, além da multa de 20% (vinte por
cento) do valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes
sançôes:
I -	Adverténcia;
II -	 Suspenso temporária de participaçäo em licitaçào e impedimento de contratar com o

MUNICIPIO, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislaçäo civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNIC1PIO, dentro de 05 (cinco) dias óteis de suas ocorrências e constarem
devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não sero considerados para a
contagem de prazo de execução.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA DESPESA 0RçAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotaçào Orçamentária fl.9:
02.000 - EXECUI IVO MUNICIPAL
02.006 - Departamento de Cultura
133921200.2028 - Manutenção e Melhorias do Centro Cultural
3.3.90.39.16.00.1819 Manutençäo e Conservaçâo de Bens lmóveis - Fonte 505

CLAUSULA DECIMA SETIMA -DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do
Paraná, como o ünico competente para serem dirimidas todas as dUvidas que porventura se
originem no presente contrato.
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Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual tear, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de .....................de 2016.

MU NI C1P 10

EMPRESA VENCEDORA
CONTRATADA

Testemunhas:

1)

2)

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parana



Download de LicitaçOes Filtro de Consulta [1
Filtro de Consulta
Licitação:
Download de LicitaçOes

AçOesTItulo
18/04/2016 as 10:07 - engevel
15045850000183
rua citrino 605
cascavel
engeve1construtorayahoo.com.br
4530351046
construtora

18/04/2016 as 10:07 - engevel
15045850000183
ma citrino 605
cascavel
engevelconstrutorayahoo.com.br
4530351046
con strutora

U

MI



Razào Social: TVSOM COMERCXO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EXRELI - ME

p	
Avenida Continental, n° 1347 - Sala 2- Centro — CEP: 85948-000

Pato Bragado — ParanA - Fones: (0xx45)3282-1 768/9825-7348
CNPJ: 18.563.813/000I-55 —CAD!ICMS:90637383-17—jnscMun: 18001810-0

E-niail/skype: thevesom@hotmailconi

REOUERIMENTO DE EDITAL DE LICITACAO

Prefeitura de Palo Bragado - Pr.
De artaries4e..comprasaicizacoe --

0	 de].pEeçs

A empresa TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELE - ME,
situada na Avenida Continental, 1347, sala 02, no centro da Cidade de Palo Bragado, Estado do
Paraná, cadastrado no CNPJ n° 18.563.813/0001-55, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa
Excelencia o favor de enviar peto e-mail o TOMADA DE PREOS N.° 10/2016, no e-mail:
thevesomhotmaiLcorn, corn a finatidade de participar da tomada de preços n.° 10/2016.

Limitado ao exposto, fique corn rneus votos de estirna e consideracâo.

Pato Bragado, 05 de abril de 2016.

Atenciosamente.

FONE: (45)3252-763 - A'. Co,,tin.oloI. 1747 -Sala?- Pa'oBmpdn - IN -CEP 93S4l-
&nu4: theesorn@EouinhLcom



Raz5o Social:

Endereço: -

Cidade:

CNPJ n2:

ESTADO:	 CEP

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do seguinte Processo Licitatório:

Modalidade:

UJJ\44JI
Objeto: ?*wko cc k2LUcc
Data de Abertura:

Hora de Abertura:

ldentificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Telefone: A /ñ 7 -
Pessoa para contato:

E-mail:

Pato Bragado - PR, em

ura do requerente	 CPF/RG



0710412016
	

Visualizar irnpressão

Assunto: Edital Tornada de Preços 10/2016
Be: Elias - Construtora EMENG <elias@emeng.com.br> [+] [x]
Data: 07/04/2016 10:42:45
Destinatário: <neivapatobragado.ptgov.br> [...]
Anexos: image003.ftg (18.5 KB)

Born dia Neiva,

Conforme contato telefônico, sohcito edital T6idiTPreçosJ0/2016 1Tj)

Empresa: E. Mucholowski Engenharia e ConstruçãoLtda.-ME / CNPJ: 10919509/0001-96

Atenciosamente,

Elias Mucholcwski
Engenhéiro Civil - CREAPR-143472/D

41,3328-0262
41 9648-0252
elias©emeng.contbr
wwwAmengcbm,br

http:/Amebmail.patobragado.pr.gov.br/ 	 i/i



12/04/2016
	

Gmail - TP 10

ti 1!1 3rnaiI	 Neiva Bressan

TPIO

Construtora Maia Vieira <construtoramaiaevieiragmaiI.com >	 12 de abril de 2016 15:03
Para: Neva Bressan <neiva.patobragado@gmail.com >

Boa tarde!

Venho por meio deste solicitar o edital e seus anexos da-TP1O/2016

MAIA F VIFIRA CONSTRUTORA LTDA-ME
08921151000194
IF: ISENTO
ELIAS MAXIMILIANO,379
CASCAVEL PR

ATT:CLEVERSON

1/1
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N. 2 074/2016 - Tomada de Preços 010/2016

Objeto: Reforma do Telhado do Centro Cultural Arte e Encanto, localizado na Avenida Willy Barth,

n Q 2930, Municipio de Pato Bragado - PR.

Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, as dez horas e dez minutos, nas

dependencias da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado,

Estado do Paranà, sito a Avenida Willy Barth, nürnero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,

reuniram-se os membros da Comissäo Permanente de Licitação, os servidores Cristiane S. Bonatto e

Jonatas Fernandes, para sob a presidência do primeiro, receberem abrirem, julgarem e deliberarem

sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitaço —Tomada de Preços fl. 2 010/2016, a

qual tern como objeto a Reforma do Telhado do Centro Cultural Arte e Encanto, localizado na

Avenida Willy Barth, n 2 2930, Municipio de Pato Bragado - PR, nos termos citados no respectivo

Edital de Licitaçäo. 0 Edital fol amplamente divulgado no Diário Oficial do MunicIpio, site eletrônico

do Municipio e Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Diversas ernpresas do ramo

retiraram o edital, conforme consta nos documentos anexos ao mesmo. Apesar da divulgaçào e

interesse das Licitantes para a execucão da obra em referéncia, ate o horário limite para protocolo

dos envelopes, nenhuma empresa tinha protocolado envelopes para o processo em pauta, com

intuito de participaçâo neste certame. Diante deste fato, o processo licitatOrio ern pauta fica

considerado DESERTO. Encerramos esta reunião e sessão as dez horas e quinze rninutos. Esta ata vai

assinada pelos membros da comissào.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranth



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PARE CM JUWI1db1ffYMCIPAL

DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 GABINETE DO PREFEITO

PREFEITO MUNICIPAL

Assunto: Analise Final da LicitaçAo Tomada de Precos n° 010/2016

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatOrio na
modalidade Tomada de Preços n° 010/2016, tipo "menor preço global", visando a
contrataçAo de empresa para realizaçao de obras de reforma no teihado do centro
cultural.

Como estabelecido no art. 4 0, inciso I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002,
a convocaçAo das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitaçâo no
Diário Eletronico de 04/04/2016 e na imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia
05/04/2016, ficando definida a data de 20 de abril de 2016 para a realizaçao da sessAo
püblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentaçao de habilitaçAo. Assim sendo, foi respeitado o intersticio minimo de 15
dias corridos entre as datas de publicaçAo e da reuniäo.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que muito
embora várias empresas tivessem de posse do edital, nenhuma delas protocolou
envelopes em tempo hábil, conforme anotado na ata 074/2016, restando este
procedimento DESERTO, nâo sendo possIvel sua continuidade, opinamos assim pelo
arquivamento.

Pato Bragado/PR, 25

Municipal
015

-	 Pgn.ldal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355- CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  . CEP 85948-000 . Pato Bragado - Parané
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